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Projeto de Lei nº 43/05

Dispõe sobre a obrigatoriedade de constar em todas as Leis Municipais sancionadas pelo Executivo ou pelo Legislativo, o nome do autor e número do Projeto de Lei que a originou.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA:




Art. 1º - Ficam os Poderes Executivo e Legislativo Municipais obrigados a  constar em todas Leis, por eles promulgadas, o número do Projeto de Lei e seu respectivo autor, que as originou.



Art. 2º - As despesas decorrentes com a aprovação desta Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas no Orçamento




Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 24 de maio de 2.005.

Fernando de Oliveira Souza 

Vereador

Su

JUSTIFICATIVA:


A presente iniciativa visa dar crédito aos autores das Leis, considerando que no atual modelo em que as Leis Municipais são formatadas não há referência alguma ao Projeto de Lei que a originou, como não se pode saber de quem partiu a iniciativa, pois apenas os nomes do Chefe do Executivo e do  Secretário de Administração aparecem (ou do Presidente da Câmara Municipal e seu Secretário Geral).


Reforçamos ainda nossa proposta, salientando a praticidade gerada nas pesquisas sobre o tramite da propositura, tendo em vista que no respectivo Projeto de Lei encontra-se boa parte das informações referentes ao processamento da mesma.

